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O Vereador Isaias Coelho, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2026

[bookmark: _Hlk129615147]Concede a Medalha “Educador de Valor” a estudantes do município de Embu-Guaçu.

O Vereador João Domingues Mendes, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:


Art. 1º  Concede a Medalha “Educador de Valor”, instituída pelo Decreto Legislativo nº 039/2025, à estudante:

I – Luana Rogeli Nascimento, aluna da EE Dona Maria André Schunk, selecionada para intercâmbio educacional na Irlanda, pelo programa estadual Prontos para o Mundo.

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios de verbas consignadas no orçamento.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Isaias Coelho 
Vereador – PSD



* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio ao presente Projeto de Decreto Legislativo.





JUSTIFICATIVA

A estudante Luana Rogeli Nascimento, aluna da EE Dona Maria André Schunk, foi selecionada para participar de intercâmbio educacional na Irlanda, por meio do programa estadual Prontos para o Mundo, iniciativa da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.

Essa conquista representa o reconhecimento de seu esforço acadêmico, dedicação aos estudos e compromisso com a educação.

Assim, a Câmara Municipal de Embu-Guaçu presta justa homenagem à estudante, reconhecendo seu mérito e destacando o orgulho do município em ver seus jovens alcançando oportunidades educacionais internacionais.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Isaias Coelho 
Vereador – PSD
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